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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE SAÚDE, BEM ESTAR E PROTEÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 83/2025
ASSUNTO: Dispõe sobre medidas permanentes de prevenção contra as arboviroses e dá outras providências.

AUTOR: Prefeito
O presente projeto estabelece medidas obrigatórias de prevenção e controle das arboviroses, incluindo dengue, zika e chikungunya, nos imóveis residenciais, comerciais e públicos do Município.

Desse modo, prevê responsabilidades claras para proprietários, locatários, possuidores e responsáveis de imóveis, bem como a atuação de agentes de combate às endemias, com direito de acesso para fiscalização, orientação, aplicação de medidas corretivas e, se necessário, uso da Guarda Civil Municipal para garantir a execução das ações. 

A lei ainda define tipologias de infração e penalidades graduadas, permitindo a autuação conforme a gravidade e reincidência, assegurando os princípios do contraditório e ampla defesa.

Destaca-se que a medida é essencial para a proteção da saúde pública, reduzindo riscos de epidemias, promovendo a limpeza urbana e a correta gestão de resíduos, pneus e materiais potencialmente acumuladores de água. A regulamentação de prazos, inspeções e responsabilidades assegura eficácia na execução e controle das ações preventivas.

Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 2 de outubro de 2025.

Vereador LELO PAGANI
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